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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
FAIXA ELEVADA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES
[bookmark: endereco]LOCAL: Rua Atílio Biondo – Vila Miranda (na altura entre a Escola Estadual João Franceschini e Instituto Educacional e Assistencial Pio Xll), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk211862567]Dirigiram-se a este vereador mães e pais de alunos da Escola Estadual João Franceschini, os quais relataram a urgente necessidade da instalação de faixa elevada para travessia de pedestres na Rua Atílio Biondo – Vila Miranda (na altura entre a Escola Estadual João Franceschini e Instituto Educacional e Assistencial Pio Xll), Sumaré/SP. 
A instalação de uma faixa de pedestre elevada contribuirá significativamente para a redução da velocidade dos veículos, aumentando a segurança dos transeuntes e alunos, garantindo melhores condições de travessia. Ademais, a medida favorece a mobilidade urbana e reforça a prioridade do pedestre no trânsito, em consonância com o Código de Trânsito Brasileiro.
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente e adote as providências necessárias para que a instalação da faixa de pedestre elevada seja analisada e executada, com o intuito de promover maior segurança aos alunos e à comunidade, bem como o bem-estar da população.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 21 de outubro de 2025.
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